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§ 42 Os CCB poderão ser emitidos sob a forma física ou escriturai e, em ambos os casos,
registrados em arquivos magnéticos organizàdos pelo emitente, dos quais constarão:

I - o local e a data de emissão;

Il - o nome do depositante das Cédulas de Crédito Bancário;

m - o nome da instituição financeira emitente; .

IV - a denominação "Certificado de Cédula de Crédito Bancário - CCB";

V - a expressa indicação da respectiva cédula ou cédulas sob as quais tiver sido emitido, o
valor de principal, os encargos convencionados e a época de amortização, total ou parcial, e o vencimento
final;

VI - o nome dos emitentes devedores das Cédulas de Crédito Bancário; e

vn - o lugar e as datas de pagamento do resgate de principal e dos encargos das Cédulas de
Crédito Bancário.

§ 52 O CCB poderá ser transferido mediante endosso ou termo de cessão, se escriturai,
devendo, em qualquer caso, a transferência ser datada e assinada pelo seu titular ou mandatário com
poderes especiais e averbada junto à instituição emitente, no prazo máximo de dois dias.

§ fJ2 As despesas e os encargos decorrentes da transferência e averbação do CCB serão
suportados pelo cessionário, salvo convenção em contrário. .

CApÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 20 .. Aplica-se às Cédulas de Crédito Bancário, no que não contrariar o disposto nesta
Medida Provisória, a legislação cambial, dispensado o protesto para garantir o direito de regresso contra
endossantes, avalistas e terceiros garantidores.

Art. 21. Os títulos de crédito e direitos creditórios, representados sob a forma escriturai ou
física, que tenham sido objeto de desconto, poderão ser admitidos a redesconto junto ao Banco Central do
Brasil, observando-se as normas e instruções baixadas. pelo Conselho Monetário Nacional.

§ 12 Os títulos }ié crédito e os direitos creditórios de que trata o caput considerar-se-ão
transferidos, para fins de redesconto, à propriedade do Banco Central do Brasil, desde que inscritos em
termo de tradição eletrônico constante do Sistema de Informações do Banco Central - SISBACEN, ou,
ainda, no termo de tradição previsto no § 12 do art. 52 dó Decreto n2 21.499, de 9 de junho de 1932; com a
redação dada pelo art. 12 do Decreto n2 21.928, de 10 de outubro de 1932.

§ 22 Entendem-se inscritos nos termos de tradição referidos no parágrafo anterior os títulos
de crédito e direitos creditórios neles relacionados e descritos, observando-se os requisitos, os critérios e
as formas estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional.

§32 A inscrição produzirá os me~mos· efeitos jurídicos do endosso, somente se
aperfeiçoando com o recebimento, pela instituição financeira proponente do redesconto, de mensagem de
aceitação do Banco Central do Brasil, ou, não sendo eletrônico o termo de tradição, após a assinatura das
partes.

§42 Os títulos de crédito e documentos representativos de direitos creditórios, inscritos
nos termos de tradição, poderão, a critério do Banco Central do Brasil, permanecer na posse direta da
instituição financeira beneficiária do redesconto, que os guardará e conservará em depósito, devendo
proceder, como comiss.âria dei credere, 11 sua cobrança judicial ou extrajudicial.
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Art. 22. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisóría n2 1.925-6,
de 30 de março de 2000.

Art. 23. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de abril de 2000; 17fftda Independência e 112!!da República. .

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Amaury Guilherme Bier

MEDIDA ?R0V1SÓRIA N° 1.935-14, DE 27 DE ABRIL DE 2000.
Àutoriza o Poder Executivo a abrir aos Orçamentos da
Seguridade Social e Fiscal da União, em favor da
Presidência da República e do Ministério da Defesa,
créditos extraordinários no valor de R$

. 132.242.089,00, para os fins que especifica.

. O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62,
combinado com o §;32do art. 167 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

'. . Art. 12 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento da Seguridade Social da
União (~! .n2 9.789, de 23 de fevereiro de 1999), em favor da Presidência da República, crédito
extraordm~no no valor de R$ 120.142.089,00 (cento e vinte milhões, cento e quarenta e dois mil, oitenta
e nove reais), para atender à programação constante do Anexo I desta Medida Provisõrla,

Art. 22 Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão de
excesso de arrecadação da Contribuição para Financiamento da Seguridade Social- COFINS.

.Art. 32 Em decorrência do disposto nos arts. 12 e 22, fica alterada a receita da
Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, de acordo com o Anexo II desta Medida
Provisória. '

Art. 42 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento Fiscal da Unilq (Lei rfl
9.789, de 23 de fevereiro de 1999), em favor do Ministério da Defesa, crédito extraordíríãrio no valor de
R$ 12.100.000,00 (doze milhões e cem mil reais), para atender à programação constante do Anexo m
desta Medida Provisória. .

Art. 52 Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão de
excesso de arrecadação de receitas do Tesouro Nacional.

Art. 62 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n2 1.935-13,
de 30 de março de 2000.

Art. 72 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de abril de 2000; 17~ da Independência e 112g da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Guilherme Gomes Dias
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ANEXO II

'CRESCIICl I
RECEITA RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERtHClAS (RI 1.001

ES'PECIFICACÃO ES';. OESOOllRAllE!lTO FQNTE C-ITEGO'UA
ECONOIIIC-I

1000.00.00 RECEITAS CORRENTES SEa 110'.141.01;

1200.00.00 RECEIT' OE CONT1lIBUICOES SEa 120.142.0Si

1210.00.00 COIITlU8UIÇÕES SOCIAIS SEa 120.142.059

1210.01.00 CONTRIBUIÇÃO P•••• O FlllAllClAllEIITO O' SEGURIDADE SOCIAL SEG 120.142.089

TOTAL SEGURIDADE 120.142.018
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.938-16, DE 27 DE ABRIL DE 2000.

Autoriza a União a adquirir ou pagar obrigações de
pessoas jurídicas de direito público interno, relativas a
operações financeiras externas, e dá outras
providências.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. Ia Em casos excepcionais, visando resguardar as relações crediticias do País e a
normalidade dos mercados financeiro, de capitais e de câmbio, fica a União autorizada a adquirir ou
pagar,cm nome próprio, obrigações financeiras externas de pessoas jurídicas de direito públíco interno,
sem garantia da República Federativa do Brasil, sub-rogando-se nos direitos do credor.

Art. 2a A aplicação -do disposto no artigo anterior fica condicionada à prévia autorização
do Ministro de Estado da Fazenda.

Art. 3a Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória na 1.938-15,
de 30 de março de 2000.

Art. 4a Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Bra'silia, 27 de abril de 2000; 17!)llda Independência e 112ada República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Amaury Guilherme Bier .
Guilherme Gomes Dias

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.939-28, DE 27 DE ABRIL DE 2000.
Restaura a vigência da Lei na 8.989, de 24 de fevereiro
de 1995, que dispõe sobre a isenção do Imposto sobre
Produtos Industrializados (IPI) na aquisição de
automóveis destinados ao transporte autônomo de
passageiros e ao uso de portadores de deficiência física,
reduz o imposto de importação para os produtos que
especifica, e dá outras providências.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. Ia É restaurada a vigência da Lei na 8.989, de 24·de fevereiro de 1995, que, com as
alterações determinadas pelo art. 29 da Lei na 9.317, de 5 de dezembro de 1996, passa a vigorar até 31 de
dezembro de 2003.

§ la No período de la de outubro a 31 de dezembro de 1999, a vigência da Lei na 8.989, de
1995, observará as prescrições contidas no art. 2a da Lei na 9.660, de 16 de junho de 1998.

§2aÉ mantida, até 31 de dezembro de 1999, a isenção fiscal aos portadores de deficiência
física na forma do.art, Ia, inciso IV, da Lei na 8.989, de 1995, tanto na aquisição de veículos movidos à
gasolina com~ a combustíveis de origem renovável.

Art.2a O art. Ia da Lei na 8.989, de 1995, alterado pelo art. 29 da Lei na 9.317, de 5 de
dezembro de 1996, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. Ia Ficam isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) os automóveis de
passageiros de fabricação nacional de até 127 HP de potência bruta (SAE), de no mínimo quatro
portas, inclusive a de acesso ao bagageiro, movidos a combustíveis' de origem renovável, quando
adquiridos por:,

Parágrafo único. A exigência para aquisição de automóvel de quatro portas e de até 127
HP de potência bruta (SAE) não se aplica aos deficientes físicos de que trata o inciso IV do
caput d~ste artigo." (NR)

Art. 3a A Lei na 9.660, de 1998, passa a vigorar com as seguíntes'alterações:

"Art. Ia .......................•........................................... ; .

§ 2a Excluem-seda obrigatoriedade prevista neste artigo os veículos componentes da frota
das Forças Armadas, os de representação dos titulares dos Poderes da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios e, conforme dispuser regulamento, aqueles destinados à
prestação de serviços públicos em faixas de fronteira e localidades desprovidas de abastecimento'
com combustíveis renováveis." (NR)

••Art. 22 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ;••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••.•••••••••••••••••••••••••••••

§ 3a Fica excluído da obrigatoriedade prevista no caput deste artigo o veículo nacional
destinado ao integrante de missões dlplomâticas, de repartições consulares de carreira e de
delegações especiais acreditadas junto ao Governo brasileiro, bem assim ao funcionário, perito,
técnico ou consultor de representações de organismos internacionais ou regionais de caráter
permanente, dos quais o Brasil seja membro, ou amparado por acordos internacionais celebrados
pelo Brasil, observado o princípio da reciprocidade quando cabível, desde que de nacionalidade
estrangeira e não possua resldêncla permanente no Brasil." (NR)

Art. 4a O disposto no art. 2a desta Medida Provisória somente se aplica a partir de Ia de
janeiro de 2000.

Art. 5a Fica reduzido em quarenta por cento o imposto de importação incidente na
importação de partes, peças', componentes, conjuntos e subconjuntos, acabados e semi-acabados, e
pneumáticos.

§ Ia O disposto no caput aplica-se exclusivamente às importações destinadas aos
processos produtivos das empresas montadoras e dos fabricantes de:

I - veículos leves: automóveis e comerciais leves;
li - ônibus;
lU - caminhões;
IV - reboques e semi-reboques;
V - chassis com motor;
VI - carrocerias;
VII - tratores rodovíâríos para semi-reboques;
VIU - tratores agrícolas e colheitadeiras;
IX - máquinas rodovlárías; e

. X - autopeças, componentes, conjuntos e subconjuntos necessários à produção dos veículos'
listados nos incisos I a IX, incluídos os destinados ao mercado de reposição.

§ 2a O disposto nos arts. 17 e 18 do Decreto-Lei n!l37, de. 18 de novembro de 1966, e no
Decreto-Lei na 666, de 2 de julho de 1969, não se aplica aos produtos importados nos termos deste artigo,
objeto de declarações de importações registradas a partir de 7 de janeiro de 2000.

Art. 6.a A fruição da redução do imposto de importação de que trata esta Medida Provisória
depende de habilitação específica no Sistema Integrado de Comércio Exterior - SISCOMEX.

Parágrafo único. A solicitação de habilitação será feita mediante petição dirigida à
Secretaria de Comércio Exterior do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior,
contendo:

I • comprovação de regularidade com o pagamento de todos. os tributos e contribuições
sociais federais;

11- cópia autenticada do cartão de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica;
III - comprovação, exclusivamente para as empresas fabricantes dos produtos relacionados

no inciso X do § 12 do artigo anterior, de que mais de cinqüenta por cento do seu faturamento líquido
anual é decorrente da venda desses produtos, destinados à montagem e fabricação dos produtos
relacionados nos incisos I a X do citado § 12e ao mercado de reposição.

Art. 72 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória na 1.939-27,
de 30 de março de 2000. .

Art. 8a Esta Medida Provisória. entra em vigor na data de sua publicação.

Art. ~ Fica revogado, a partir de 1a de janeiro de 2000, o § 2a do art. 2a da Lei na 9.660, de
16 de junho de 1998. .

Brasília, 27 de abril de 2000; 179ada Independência e 112ada República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Gilberto Coutinho Paranhos Velloso
Amaury Guilherme Bier
Alcides Lopes Tápias


	91
	92



